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PORTARIA SECULTD Nº 06/2025 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora do 

IX Festival de Música de Cametá – FEMUCA 2025, e dá 

outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE CAMETÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Edital de Chamada Pública nº 

001/2025/SECULTD, que regulamenta a realização do IX Festival de Música de Cametá – FEMUCA 

2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica instituída a Comissão Organizadora do IX Festival de Música de Cametá – 

FEMUCA 2025, responsável pela coordenação, organização e deliberações necessárias ao bom 

andamento do certame. 

Art. 2º – A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros: 

              ELIVELTON LEÃO SOUZA, matricula: 201306322/1;  

              FATIMA PORTILHO LOBO, matricula: 201303057/6;  

FERNANDA DA VEIGA PINHEIRO, matricula: 201304524/3;  

GABRIEL TENORIO VALENTE, matricula: 201305482/2;  

JOAO BATISTA CALDAS ALMEIDA, matricula: 1964/3;  

LUCINEI CASTRO DE LEÃO, matricula: 201303157/2 

MARIA ODILIA ALVES VALENTE, matricula: 201302807/3; 

MAX RODRIGUES PEREIRA, matricula: 201306567/1; 

PAULO HENRIQUE DA CRUZ DO CARMO JUNIOR, matricula: 201306904/1;      

REGIANE SANCHES PINTO, matricula: 4635/2;  

WIRLESSON DA CRUZ RIBEIRO, matricula: 201302850/3;  
 

Art. 3º – Compete à Comissão Organizadora: 

I – Coordenar todas as etapas do FEMUCA 2025, conforme previsto no Edital; 

II – Acompanhar e validar o processo de inscrições, triagem e classificatórias; 

III – Designar e orientar os jurados para a avaliação das músicas; 

IV – Decidir sobre os casos omissos não previstos no regulamento; 

V – Zelar pela lisura, transparência e credibilidade do Festival. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 


